 PROJETO DE LEI Nº 007/26, DE 04 DE MARÇO DE 2026.

Dispõe sobre criação de cargo de provimento efetivo no Plano de Carreira do Magistério Público do município, instituído pela Lei Municipal n° 1.219/03, e dá outras providências.

		Art. 1º Fica criado mais 01 (um) cargo de Psicopedagogo, definido pelo artigo nº30 da Lei nº 1.219/03 - Plano de Carreira do Magistério Público Municipal, passando de 01 (um) para 02 (dois) cargos.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
[bookmark: _GoBack]
		Gabinete do Prefeito de Alpestre, aos 04 dias do mês de março de 2026.



RUDIMAR ARGENTON
Prefeito em Exercício





























EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS


Senhora Presidente
Senhores Vereadores

O Projeto de Lei que ora colocamos a vossa apreciação visa criar mais 01 (um) cargo de Psicopedagogo no quadro de cargos do Magistério, visando atender demanda da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo, passando de 01 (um) para 02 (dois) cargos de provimento efetivo.
Como embasamento, utilizamos a Justificativa nº 08/2026 encaminhada pela Secretaria Municipal da Educação, Cultura, Desporto e Turismo, a qual foi transcrito na íntegra a seguir:
A Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo vem, por meio desta, apresentar justificativa para a criação de mais um cargo de Psicopedagoga no quadro do Magistério Municipal, considerando a crescente demanda da rede municipal de ensino.
Nos últimos anos, verifica-se um aumento expressivo no número de alunos laudados com transtornos do desenvolvimento, dificuldades acentuadas de aprendizagem e outras necessidades educacionais específicas, os quais demandam acompanhamento sistemático, avaliações especializadas e intervenções pedagógicas individualizadas.
Paralelamente, há recomendação e cobrança do Ministério Público para a implantação e funcionamento de Salas de Atendimento Educacional Especializado (AEE) em todas as unidades escolares da rede municipal, em conformidade com a legislação vigente e com os princípios da educação inclusiva. Para que essas salas sejam devidamente organizadas e operem de forma eficaz, é imprescindível a atuação de profissional habilitado, com formação específica na área psicopedagógica.
Atualmente, o quadro do Magistério conta com apenas uma Psicopedagoga, número insuficiente para atender à totalidade das escolas e à crescente demanda de alunos que necessitam de acompanhamento especializado. Tal situação compromete a qualidade do atendimento, sobrecarrega a profissional existente e dificulta a efetiva implementação das políticas públicas de inclusão.
A criação de mais um cargo de Psicopedagoga possibilitará:
· Atendimento mais ágil e qualificado aos alunos com laudo;
· Organização e acompanhamento efetivo das Salas de AEE;
· Apoio técnico-pedagógico contínuo aos professores regentes;
· Elaboração e monitoramento de planos de intervenção individualizados;
· Orientação às famílias e articulação com demais profissionais da rede de apoio.
Dessa forma, a criação do referido cargo mostra-se necessária e urgente, visando assegurar o direito à educação inclusiva, atender às exigências legais e do Ministério Público, além de garantir melhores condições de aprendizagem e desenvolvimento aos estudantes da rede municipal.
Assim, justifica-se plenamente a ampliação do quadro de profissionais especializados, por meio da criação de mais um cargo de Psicopedagoga no Magistério Municipal.

		Diante de sua importância, espera-se a aprovação unânime deste Projeto de Lei.
		Atenciosamente,

RUDIMAR ARGENTON
Prefeito Municipal
